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REABERTURA DE PRAZO - CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

 
PREÂMBULO 

 

 
A Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, através do Departamento Administrativo (Divisão de 

Compras), torna público, para o conhecimento de quem possa se interessar, a reabertura de prazo do 
presente Chamamento Público para cotação de preços de referência, que poderá vir a ser utilizado em 
processo licitatório para o objeto descrito no item 2 do Chamamento, em conformidade com o artigo 
23 da Lei 14.133/2021 e o princípio administrativo da publicidade.  

O Chamamento completo se encontra disponível no site deste Município (www.igarapava.sp.gov.br / 
SERVIÇOS AO CIDADÃO / licitações / CHAMAMENTO PÚBLICO), ou poderá ser solicitado por meio do 
endereço eletrônico nilcelena5.compras@igarapava.sp.gov.br ou igarapava.lic1@gmail.com pelo 
prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação deste, ou seja, até 22/12/2021. 
 

Igarapava/SP, em 14 de dezembro de 2021 
 
 
 
 
 

José Ricardo Rodrigues Mattar 
Prefeito Municipal 
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REABERTURA DE PRAZO - CHAMAMENTO PÚBLICO 
PARA COTAÇÃO DE PREÇOS 

 
PREÂMBULO 

 
 

A Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, através do Departamento de Saúde (Divisão de 
Compras), torna público, para o conhecimento de quem possa se interessar, a reabertura de prazo do 
presente Chamamento Público para cotação de preço de referência, que poderá vir a ser utilizado em 
processo licitatório para o objeto descrito no item 2, do Chamamento, em conformidade com o artigo 
23 da Lei 14.133/2021 e o princípio administrativo da publicidade 

 

I. DA MOTIVAÇÃO 
 

1.1. Este procedimento preliminar de chamamento público para cotação de preços é motivado pela 
necessidade de identificar potenciais fornecedores do serviço descrito no item 2. Este chamamento 
público não implicará a obrigatoriedade da abertura de processo licitatório, sendo seu único objetivo a 
formação do preço médio do serviço.   

 

1.2. Eventuais respostas a este Chamamento Público não constituirão oferta ou compromisso para 
contratar com a Prefeitura Municipal de Igarapava-SP. A participação neste chamamento não tem 
nenhuma relação com a participação no eventual procedimento licitatório.  

 
II. DO OBJETO 

 

2.1. A finalidade do presente chamamento público é receber orçamentos para os serviços, de 
conformidade com o Anexo I deste. 

 

III. DAS CONDIÇÕES DA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Todo interessado poderá encaminhar um orçamento, desde que apresente, em conjunto, cartão 
de CNPJ que demonstre possuir CNAE específico para o objeto do presente chamamento público.  

 

3.2. O interessado está ciente de que apresentação de proposta não implicará em vantagens 
competitivas no eventual processo licitatório, e que o valor orçado será usado apenas como 
referencial para o município. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTO 
 

4.1. A proposta de orçamento deve ser apresentada em papel timbrado da empresa. O interessado 
poderá, a seu critério, apresentar histórico da empresa, qualidades e outras informações que julgar 
relevantes a respeito da sua solução.  
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 4.2. Orçamentos que não evidenciem o valor proposto serão desconsiderados.  
 

4.3. Os documentos devem ser apresentados ao Departamento de Compras, deste município de 
Igarapava, em até 5 dias úteis, contados a partir da data de publicação deste chamamento, por meio 
do endereço eletrônico nilcelena5.compras@igarapava.sp.gov.br ou igarapava.lic1@gmail.com.  

 

4.4. Os interessados assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
município não será, em caso algum, responsável por essas despesas.  
 

4.5. Os interessados são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados. 
 

V. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

5.1. A Prefeitura reitera que os interessados poderão encaminhar pedido de esclarecimentos em 
relação aos termos do presente chamamento público ao endereço eletrônico e-mail: 
nilcelena5.compras@igarapava.sp.gov.br ou igarapava.lic1@gmail.com e em caso de dúvidas, 
através do telefone (16)  3173-8200 (Ramal 214).  

 

5.2. O pedido de esclarecimento não suspende o prazo deste chamamento e serão atendidos pela 
Departamento Administrativo (Divisão de Compras). 
 
 

Igarapava/SP, em 14 de dezembro de 2021 

 

 

 

 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I. DO OBJETO 

 

 O presente chamamento público constitui etapa de qualificação preliminar à 

contratação com a Prefeitura do Município de IGARAPAVA, aberto a todos os 

interessados, que tem como objeto o CREDENCIAMENTO de prestadores de serviços 

especializados Saúde Bucal para a EVENTUAL realização de atendimentos, exames e 

procedimentos odontológicos através de unidades móveis de saúde para atendimento 

dos usuários dos serviços públicos de saúde da Rede Municipal de Saúde de 

IGARAPAVA, em caráter complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS), conforme 

especificações e quantidades constantes neste Documento Descritivo. 

 O presente credenciamento tem como objetivo principal a contratação da maior 

REDE possível de prestadores de serviços para realização de uma gama considerável 

de diferentes procedimentos e atendimentos com preço pré-fixado na tabela oficial da 

CBHPO, com redutor de 50 %, para fins de ampliação do acesso da população ao 

atendimento odontológico na Atenção Básica e na Média Complexidade, suprindo a 

necessidade de atendimento da demanda reprimida do município, que se mostra 

muito superior à oferta de serviços públicos nesta área. 

 O credenciamento proposto busca readequar e melhorar o acesso dos 

usuários dos serviços de saúde, com a meta de aumentar a cobertura em Saúde Bucal 

da população Igarapavense. 

 O credenciamento proposto, portanto, visa ampliar as opções da 

Administração Pública para aumentar a cobertura em Saúde Bucal e a oferta 

assistencial em serviços odontológicos, observando que a municipalidade se dispõe a 

contratar todos aqueles que ofereçam os serviços enquadrados nas especificações 

técnicas deste Documento Descritivo, em igualdade de condições, não existindo o 

interesse em restringir o número de contratados, resguardando assim o princípio da 

impessoalidade que rege as contratações públicas para atender ao interesse público 

mailto:nilcelena5.compras@igarapava.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
RUA DR. GABRIEL VILELA, 413 – CENTRO - CEP 14540-000 

CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

16 - 3173 – 8200 E – MAIL: nilcelena5.compras@igarapava.sp.gov.br 
 

Página 5 de 32 
 
 

 

 
envolvido. 

 A qualificação no credenciamento não implicará na obrigatoriedade da 

Municipalidade de IGARAPAVA solicitar à CREDENCIADA a prestação dos serviços que 

constituem o objeto deste Documento Descritivo, que são essencialmente 

complementares às atividades assistenciais da Rede Municipal de Saúde de 

IGARAPAVA. 

 

II. DA JUSTIFICATIVA PARA O CREDENCIAMENTO 

 

 A Constituição Federal, no artigo 196, dispõe que a saúde é direito de todos e 

dever do Estado, devendo ser garantido por políticas sociais e econômicas que visem 

à redução do risco de doença e de outros agravos, bem como ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços de saúde de promoção, proteção, tratamento e 

recuperação. 

 De acordo com o texto da Lei Orgânica do SUS (Lei 8080, de 1990), artigo 7, as 

ações e serviços devem obedecer aos princípios de: 

I- Universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de 

assistência. 

II- Integralidade de assistência em todos os níveis de complexidade do sistema. 

III- Igualdade da assistência à saúde por meio da conjugação dos recursos financeiros, 

tecnológicos ateriais e humanos do Estado e dos Municípios na prestação de serviços de 

assistência à saúde da população. 

 Além da Constituição Federal, em seu artigo 198, também a Lei Orgânica do 

SUS, trata sobre o conceito de direção única que integra a diretriz de 

descentralização das ações e serviços públicos de saúde na organização do SUS, de 

forma que em cada uma das esferas de governo, respeitadas as competências 

legalmente atribuídas, é autônoma, no âmbito político administrativo, nos limites de 

seu território, para praticar todos os atos que se referem à formulação, organização, 

execução, supervisão, controle, alteração e revisão das atividades da política pública 

de saúde. 

 Deste modo, o Município de IGARAPAVA, no âmbito de seu território e nos 

limites de sua competência legal, cabe exclusivamente à Secretária Municipal de 
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Saúde, inclusive em atos de gestão relacionados aos serviços complementares, 

contratados ou conveniados à REDE pública municipal. 

 A Lei 8080/1990 dispõe nos artigos 24 a 25 que a oferta de serviços públicos 

pela iniciativa privada é permitida quando a oferta disponibilizada pela REDE pública 

se mostra insuficiente para garantir a cobertura assistencial à população. Essa 

participação, entendida como complementar, deve ser formalizada por meio de 

contrato ou convênio, desde que sejam observadas as normas de direito público 

vigente e que as entidades filantrópicas tenham preferência na participação da REDE 

de serviços públicos. Há que se ressaltar ainda que os serviços contratados estejam 

submetidos às normas técnicas e administrativas, bem como aos princípios e 

diretrizes do SUS. 

 No caso em tela, verificou-se a insuficiência da REDE própria odontológica 

municipal de IGARAPAVA para o atendimento da necessidade assistencial do 

município, considerando que as Equipes de Saúde Bucal da REDE pública o município 

também são responsáveis pelo desenvolvimento de ações preventivas, educativas, 

regulatórias e interdisciplinares no campo da saúde coletiva. 

 A demanda reprimida constatada pela Rede Municipal de Saúde de 

IGARAPAVA, determinou, portanto, a urgente necessidade de aumentar a eficiência 

assistencial em Saúde Bucal por meio da contratualização, em caráter complementar, 

com a iniciativa privada, ampliando o acesso para ações curativas e realização de 

exames radiológicos em nível ambulatorial, de modo a conferir às equipes próprias do 

município a oportunidade de conceder a primazia pelo desenvolvimento de práticas 

em Saúde Bucal na Atenção Primária à Saúde voltadas à vigilância, promoção e 

prevenção de saúde, organizando a atenção à Saúde Bucal na REDE pública de 

IGARAPAVA de forma programática, pautada pela priorização da integralidade e da 

intervenção nos fatoresdeterminantes e condicionantes de saúde. 

 Desta maneira, a contratação de pessoas jurídicas de direito privado para 

participação complementar ao Sistema Único de Saúde de IGARAPAVA foi solicitada 

em função da imprescindível obrigação de prover solução para atender, de forma 

segura, eficaz e eficiente, ao interesse público local, satisfazendo desta forma as 

necessidades de saúde da sociedade Igarapavense, principalmente quanto à 

priorização e à execução de açõesde atenção à Saúde Bucal voltadas à população 

periférica e em situação de vulnerabilidade social. 
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Neste contexto, é importante destacar que as condições de Saúde Bucal e o estado dos 

dentes da população e dos indivíduos são um dos mais significativos sinais de exclusão 

social. O enfrentamento dos problemas relacionados à dentição e à Saúde Bucal exigem 

ações preventivas, curativas e de reabilitação, com enfoque na promoção de saúde e 

universalização do acesso, como sinal da responsabilidade e do compromisso da gestão 

municipal com o objetivo de superar as desigualdades e fortalecer e estruturar as ações 

em Saúde Bucal. 

 A medida proposta, portanto, não se trata de transferência de serviços públicos para a 

iniciativa privada, tampouco de substituição dos serviços de saúde que deveriam ser 

realizados pelo município, e sim de excepcional contratação de prestação de serviços 

especializados em Odontologia para a realização de consultas, procedimentos e exames 

complementares relacionados às ações de Saúde Bucal de baixa e média complexidade. Os 

procedimentos que se busca contratar, portanto, não correspondem à gestão operacional 

de serviços públicos de saúde, caracterizada pela administração e execução de atividades 

de saúde prestadas nessas unidades, e sim à prestação de atividades meio que constituem 

apenas a execução material de atividades em área especializada que se mostraram 

indispensáveis para evitar risco à incolumidade pública diante da demanda reprimida e da 

dificuldade de acesso de parte da população em relação aos atendimentosde Odontologia 

ofertados pela REDE própria do município de IGARAPAVA. 

  

 Ressalta-se que, diante da insuficiência da estrutura pública para ofertar 

assistência plena à saúdeda população Igarapavense, em situação que pode provocar 

a demora no diagnóstico dos agravos mais prevalentes no território, como as cáries 

dentárias, as doenças periodontais e o câncer de boca, cuja evolução sem o 

adequado tratamento pode levar à piora de quadros patológicos preexistentes, a 

agravos insurgentes à saúde e/ou a danos irreparáveis à dignidade humana, a Rede 

Municipal de Saúde está buscando implementar adequado planejamento de ações 

para fortalecer as ações de Saúde Bucal de sua REDE própria e evitar a 

descontinuidade de serviços, incluindo o dimensionamento e o provimento de 

recursos humanos a serem contratados por concurso público. Contudo, é preciso e 

urgente buscar complementar a cobertura assistencial em Saúde Bucal observada no 

município. 

 Desta maneira, a presente contratação verificou-se como a solução mais 
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segura para garantir a promoção das ações de Saúde Bucal e o fortalecimento da 

Atenção Básica no município, sobretudo pela facilitação da promoção do acesso 

universal da assistência integral em Saúde Bucal que pode ser obtido a partir da 

estruturação dos atendimentos em unidades móveis e itinerantes, que promovem 

imediata ampliaçãoda oferta de atendimento odontológico em locais de difícil acesso 

no município. A contratação pretendida, deste modo, beneficiará, inicialmente, toda a 

população que aguarda a realização de atendimentos odontológicos em fila de 

espera, priorizando, contudo, o atendimento da população em situação de 

vulnerabilidade social, proveniente de comunidades periféricas e distantes, 

especialmente idosos, crianças e adolescentes, com o objetivo de realizar o 

diagnóstico precoce de agravos de maior gravidade em Saúde Bucal. 

 A solicitação em tela, portanto, justifica-se pela necessidade de prestação de 

serviços de assistência à saúde em âmbito ambulatorial na área de Saúde Bucal, 

especialmente para complementar as ações das equipes da Atenção Básica, da 

Estratégia da Saúde da Família e do Centro de Especialidades Odontológicas junto às 

comunidades de maior vulnerabilidade socioeconômica. 

 Sendo o credenciamento de serviços prestados em unidades móveis a melhor 

solução encontrada para ampliar o acesso desta população e para otimizar os 

recursos utilizados pelos serviços de prevenção e assistência odontológica da REDE 

municipal de saúde, proporcionando aos munícipes, em especial aos que se 

encontram em situação de vulnerabilidade, condições para o imediato acesso ao 

atendimento odontológico integral e humanizado, com maior resolutividade de 

ações de Saúde Bucal no campo da baixa e da média complexidade, de acordo 

com as especificações descritas neste Documento Descritivo. 

 

III. DA  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.0. Serão credenciadas pessoas jurídicas para a realização, exclusivamente em Unidades 

Móveis, de procedimentos odontológicos nas modalidades Atenção Básica em Saúde e Média 

Complexidade odontológica (compreendendo endodontia, periodontia clínica, cirurgia oral 

menor e exames radiográficos periapicais e interproximais), a serem executados no âmbito 

do território de abrangência do Município de IGARAPAVA-SP, de acordo com as 
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especificações e quantidades expressas na tabela abaixo, que obedecem à nomenclatura e 

aos atributos dispostos no Sistema de Gerenciamento de Procedimentos, Medicamentos e 

Órteses/Próteses e Materiais Especiais – OPM do Sistema Único de Saúde – SUS, gerenciada 

pelo Sistema SIGTAP do Ministério da Saúde, instituída pelo Ministério da Saúde através da 

Portaria GM/MS nº 321, de 8 de fevereiro de 2007: 

 

Código 

Tabela  SUS 
Procedimento Descrição 

01.01.02.00

1-5 

 

AÇÃO COLETIVA DE 

APLICAÇÃO TOPICA DE 

FLUOR GEL 

Aplicação tópica de flúor em gel com concentraçãode 1,23%, 

realizada sistematicamente por grupos populacionais sob 

orientação e supervisão de um ou mais profissionais de saúde, 

utilizando-se escova dental, moldeira, pincelamento ou outras 

formas deaplicação. Ação registrada por pessoa por mês. 

01.01.02.00

3-1 

AÇÃO COLETIVA DE 

ESCOVAÇÃO DENTAL 

SUPERVISIONADA 

Escovação dental com ou sem evidenciação de placas 

bacterianas. Realizada com grupos populacionais sob orientação 

e supervisão de um oumais profissionais de saúde. Ação 

registrada por usuário participante da ação. 

01.01.02.00

5-8 

APLICAÇÃO DE 

CARIOSTATICO (POR 

DENTE) 

Atividade com finalidade terapeutica e controle deum ou mais 

dentes com lesoes de carie. 

01.01.02.00

6-6 

APLICAÇÃO DE SELANTE 

(PORDENTE) 

Aplicacao de material selador por dente em pontos, sulcos e 

fissuras, realizada com finalidade preventiva das lesoes de carie. 

01.01.02.00

7-4 

APLICAÇÃO TOPICADE 

FLUOR (INDIVIDUAL POR 

SESSAO) 

Aplicacao topica de fluor na forma de gel com concentracao de 

1,23 ou na forma de verniz, podendo usar pinceis, escova dental, 

moldeira e outras formas de aplicacoes, com a finalidade de 

prevenir e/ou remineralizar os dentes com ou sem lesoes. O 

numero de sessoes deve ser definido segundo padroes tecnico 

cientifico de abordagem do caso e do acompanhamento do 

profissional aos programas locais. 

01.01.02.00

9-0 

SELAMENTO PROVISORIO 

DE CAVIDADE DENTARIA 

Fechamento de cavidade com ou sem praparo cavitario para fins 

de restauracao, com o objetivode reducao da septicemia bucal ou 

de terapia expectante como etapa intermediaria ate que a 

restauracao definitiva seja executada. Inclui-se nesta deniminacao 

os procedimentos conhecidos como adequacao do meio bucal, 
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controle da infeccao intra bucal, controle epidemiologico da carie e 

a restauracao provisoria, dentre outras. 

03.01.01.00

3-0 

CONSULTA DE 

PROFISSIONAIS DE NIVEL 

SUPERIOR NA ATENÇĂO 

BÁSICA 

Os profissionais cirurgiões dentistas vão utilizareste procedimento 

para registrar as consultas odontologicas intermediarias, de 

retorno, tratamento terminado. 

03.07.01.00

1-5 CAPEAMENTOPULPAR 
Capeamento pulpar direto ou indireto em dentes deciduos 

ou permanentes por dente. 

 

 

03.07.01.

002-3 

RESTAURAÇÃO DE 

DENTE DECÍDUO 

Tratamento dentario com o uso de instrumentos manuais e/ ou 

rotatorios para qualquer tipo de cavidade dentária com 

emprego de material restaurador por dente que pode ser 

amalgama de prata, resina, ionomero de vidro. 

03.07.01.00

3-1 

RESTAURAÇÃO DE DENTE 

PERMANENTE ANTERIOR 

Tratamento dentario com o uso de instrumentos manuais e/ ou 

rotatorios para qualquer tipo de cavidade dentária, com emprego 

de material restaurador por dente que pode ser resina, ionomero 

de vidro, com a utilizacao ou nao de pinorosqueavel. 

 

03.07.01.00

4-0 

RESTAURAÇÃO DE DENTE 

PERMANENTE POSTERIOR 

Tratamento dentario com o uso de instrumentos manuais e/ ou 

rotatorios para qualquer tipo de cavidade dentaria, com emprego 

de material restaurador por dente que pode ser amalgama de 

prata, resina, ionomero de vidro, com a utilizacao ou nao de pino 

rosqueavel. 

03.07.02.00

1-0 

ACESSO A POLPA 

DENTARIA E 

MEDICAÇÃO (POR 

DENTE) 

Remoção da polpa dentaria da camara pulpar com 

extirpacao da polpa radicular e medicação. 

03.07.02.00

7-0 PULPOTOMIADENTARIA 

Tratamento da polpa coronal, mantendo a vitalidadee 

funcionalidade da polpa radicular dentes deciduos e permanentes. 

03.07.03.00

2-4 

RASPAGEM ALISAMENTO 

SUBGENGIVAIS (POR 

SEXTANTE) 

Procedimento que engloba a remocao da placa bacteriana e 

calculo dental subgengivais atraves da raspagem e alisamento da 

superficie radicular acada seis elementos dentarios. 

 

03.07.03.00

4-0 

 

PROFILAXIA / REMOÇĂO DA 

PLACABACTERIANA 

Consiste no procedimento realizado no consultório odontológico 

para remover placa bacteriana das superfícies dentárias com o 

objetivo de prevenir doenças bucais. Podendo ser realizado com 
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jato de bicarbonato ou utilizando escova de robson e/ou taça de 

borracha com pasta profilática ou pedra pomes. 

03.07.03.005-

9 

RASPAGEM ALISAMENTO E 

POLIMENTO 

SUPRAGENGIVAIS(POR 

SEXTANTE) 

Procedimento que engloba a remoção de indutos, placa 

bacteriana e cálculo dental supragengivais através da raspagem, 

alisamento e polimento de superfície corono-radicular a cada 

seis elementos dentários. 

04.01.01.003-

1 
DRENAGEM DE ABSCESSO 

Consiste em procedimento cirúrgico para promovera drenagem de 

coleção purulenta na derme e tecido subcutâneo adjacente. Em 

alguns casos pode ser necessária a colocação de um dreno dentro 

do espaço deixado pelo abscesso cutâneo para facilitar a drenagem 

de fluidos corporais. 

04.01.01.006-

6 

EXCISAO E/OU SUTURA 

SIMPLES DEPEQUENAS 

LESOES /FERIMENTOS DE 

PELE/ANEXOS E MUCOSA 

Consiste na retirada cirúrgica onde se faz uma incisão (corte) ao 

redor ou em qualquer outra formapara retirada da lesão e após 

parado o sangramento por técnicas cirúrgicas, pode ser realizada 

ou não a sutura na pele, anexos ou mucosa. O procedimento, 

também, contempla a realização de suturas simplesem ferimentos 

de pele, anexos ou mucosa. 

04.14.02.012-

0 

EXODONTIA DE DENTE 

DECÍDUO 

Remocao cirurgica de dentes deciduos erupcionados 

completamente na cavidade oral ourestos radiculares com sutura 

quando indicado. 

04.14.02.013-

8 

EXODONTIA DE DENTE 

PERMANENTE 

Remoção cirurgica de dentes permanentes erupcionados 

completamente na cavidade oral ou restos radiculares, com 

sutura quando necessario. 

04.14.02.038-

3 

TRATAMENTO DE 

ALVEOLITE 

Consiste na irrigacao e curetagem com aplicacao de curativo 

medicamentoso em aveolos dentarios com cicatrizacao tardia. 

04.14.02.040-

5 
ULOTOMIA /ULECTOMIA 

Consiste na irrigacao e curetagem com aplicacao de curativo 

medicamentoso em aveolos dentarios com cicatrizacao tardia. 

Fonte: SIGTAP – Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos e OPM do SUS 

Site: http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp 

 

IV. DA  DESCRIÇÃO  DOS  EQUIPAMENTOS E INSUMOS 
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 Para a execução do objeto deste credenciamento, a(s) CONTRATADA(S) 

deverá(ão) dispor de no mínimo 01 (uma) unidade móvel, respeitadas 

obrigatoriamente as especificações e condições previstas neste Documento Descritivo. 

 A(s) unidade(s) móvel(is) deverá(ão) se apresentar como consultórios 

odontológicos estruturados em veículo(s) adaptado(s) do tipo caminhão, carreta ou 

similar equivalente, em perfeito estado de conservação, segurança e limpeza, e com 

toda a documentação regularizada. 

A(s) unidade(s) móvel(is) deverá(ão) ser disponibilizada(s) com quilometragem livre, 

correndo por conta da(s) CONTRATADA(S) todas as despesas decorrentes da operação e 

manutenção, limpeza, consertos e reparos, abastecimento, multas de trânsito, taxas de 

reboque e diárias de depósito, entre outras. Para a realização dos atendimentos, a(s) 

CONTRATADA(S) deverá(ão) disponibilizar aos seus profissionais os materiais 

odontológicos de consumo, EPIs, medicamentos e materiais de assepsia e antissepsia 

em quantidades e qualidade suficientes, de acordo com os protocolos estabelecidos em 

normativas, protocolos clínicos e técnicos e legislação pertinentes à área, em especial 

àquelas que dizem respeito às normas sanitárias e demais portarias e diretrizes do 

Ministério da Saúde . 

 A(s) unidade(s) móvel(is) deverá(ão) constituir-se de veículos devidamente 

adaptado(s) e  acessível(is) para a realização dos procedimentos listados por este 

Documento Descritivo, considerando aindas exigências da sanitárias e legais 

pertinentes à área. 

 (s) unidade(s) móvel(is) será(ão) compostas minimamente, por 05 (cinco) 

consultórios odontológicos equipados por: 

a) cadeira odontológica completa; (com o mocho) 

b) kit de peça de mão contendo caneta de alta e baixa rotação; 

c) compressor odontológico; 

d) aparelho amalgamador; 

e) aparelho fotopolimerizador; 

f) autoclave; 

g) instrumentais e materiais permanentes odontológicos (alavancas inox adulto e 

infantil; alavancas Seldim adulto; alveolótomos; aplicador para cimento de hidróxido de 
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cálcio; arcos de Yang e Ostby; bandeja de aço; brunidor; cabo para bisturi; cabo para 

espelho; caixas metálicas inoxidáveis com tampa; calcador de Paiva; calcador Ward de 

vários números; colgadura; compasso Willis; condensadores Hollemback 3s; curetas 

periodontais; esculpidor Lecron; espátulas de Nº. 01, 31 e 36; espátula de cera Nº. 7; 

espátula de cimento Nº.24; espelho de mão e de parede; espelho bucal; extirpa-nervos; 

fórceps infantis e adultos de vários números; gral de borracha; grampos para isolamento 

absoluto; lamparina a álcool; limas ósseas; limpador de brocas; macro- escova; macro-

modelo; óculos de proteção; pedra de afiar curetas periodontais; perfurador de lençol de 

borracha; pinça porta grampo; pinça anatômica serrilhada de 14 cm; pinça Muller; pinça 

clínica; pinças Halsteadtipo mosquito curvas e retas; placa de vidro; pote Dappen; porta-

agulha; porta-amálgama; porta-matriz; punchde 4,5 ou 6 mm; régua de Fox; removedor 

de brocas; seringa luer-lock para irrigação; seringa carpule; sindesmótomo; sonda 

exploradora; sonda milimetrada; sugador cirúrgico; tesoura Metzembaum de 14 cm reta; 

tesouras cirúrgicas retas e curvas, íris e standart). 

h) ar condicionado; 

i) iluminação e ventilação adequadas; 

j) frigobar; 

k) bombas automáticas; 

l) escovódromo portátil com pias; 

m) toldo retrátil (para proteção contra o sol e chuvas no entorno da unidade móvel); 

n) caixa d'água; 

o) grupo gerador. 

p) elevador(es) para acessibilidade de pacientes portadores de necessidades 

especiais; 2 (dois) computadores ou notebooks com a seguinte especificação mínima: que 

esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador portátil (notebook) com 

processador que possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; 1 disco 

rígido de 500 GB velocidade de rotação 7200 RPM, unidade combinada de gravação de 

disco ótico CD, DVD rom; memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, 

do tipo SDRAM DDR4 2.133 MHz ou superior, tela LCD de 14 ou 15 polegadas widescreen, 

suportar resolução 1600 x 900 pixels, o teclado deverá conter todos os caracteres da 

língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do teclado padrão ABNT2, 
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mouse touchpad com 2 botões integrados, mouse óptico com conexão USB e botão de 

rolagem (scroll), interfaces de rede 10/100/1000 conector rj-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 

802.11a/b/g/n, sistema operacional Windows 10 pro (64 bits), bateria recarregável do tipo 

íon de lítion com no mínimo 6 células, fonte externa automática compatível com o item, 

possuir interfaces USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou display port e 1 VGA, leitor de cartão, 

webcam FULL HD (1080 p). 

q) impressora a laser para impressão de receitas ou fichas de atendimento e/ou que 

se fizer necessário; 

r) qualquer outro equipamento e/ou material permanente e/ou de consumo que se 

configure como essencial para a realização dos procedimentos descritos neste Documento 

Descritivo e para a execução contratual conforme especificada no Edital e seus anexos. 

V. DAS CONDIÇÕES PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 A execução dos serviços ocorrerá, minimamente em quatro dias da semana, de 

segunda a domingo, estimando-se o atendimento de no mínimo 70 pessoas por dia, 

considerando o atendimento simultâneo de no mínimo de 5 cadeiras odontológicas. 

Estes poderão acontecer em períodos compreendidos no horário das 08:00h às 

15:00h, devendo ser iniciados em até 15 dias úteis após a assinatura do contrato 

pelas autoridades competentes da Prefeitura Municipal de IGARAPAVA, doravante 

denominada CONTRATANTE, e o(s) representante(s) da empresa(s) credenciadas 

convocadas, doravantedenominada(s) CONTRATADA(S). 

 Os horários e o número de atendimentos diários deverão ser pactuados 

mediante a necessidade apresentada pela CONTRATANTE, por intermédio da 

Departamento Municipal de Saúde, considerando que que cada cadeira odontológica 

deverá apresentar uma produção mínima de 14 (quatorze pacientes/dia), devendo 

realizar atendimentos nas seguintes áreas, sendo proibida a utilização dos pacientes 

para fins de experimentação pela equipe multiprofissional contratada ou a permissão 

de tal para terceiros: 

a) Procedimentos Preventivos; 

b) Cirurgia; 

c) Dentística; 

d) Periodontia Clínica e Cirúrgica; 
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e) Endodontia. 

 Os atendimentos serão iniciados na(s) unidade(s) móvel(is)pontualmente no 

horário pactuado, priorizando eventuais casos graves detectados pela equipe técnica 

da Departamento Municipal de Saúdee encaminhados para atendimento. Por 

atendimento entende-se a realizaçãode consultas, dos procedimentos e dos exames 

previstos neste Documento Descritivo, além da prescrição adequada de medicação 

quando se fizer necessária, observando a cesta de medicamentos disponíveis no 

sistema municipal de saúde de IGARAPAVA. 

 Para cada pessoa atendida deverá ser elaborado um prontuário médico 

(Ficha de Atendimento), em duas vias, e/ou em arquivo digital, que deverá ser 

posteriormente entregue, para a Coordenadoria de Apoio à Saúde Bucal da Rede 

Municipal de Saúde, uma via carimbada com o nome completo e registro no CROSP e 

assinada pelo profissional que realizou o atendimento. Nos casos em que for 

identificada a necessidade de intervenções de Média Complexidade (contidas ou não 

no elenco, onde não haja possibilidade de realização no serviço móvel) e Alta 

Complexidade,ou de realização de exames complementares (não previstos no escopo 

deste Documento Descritivo), a equipe odontológica da(s) CONTRATADA(S) 

deverá(ão) promover os encaminhamentos dos usuários às Unidades de Referência 

da Rede Municipal de Saúde de IGARAPAVA, conforme territorialidade e orientações 

da Coordenadoria de Apoio à Saúde Bucal. 

 A(s) CONTRATADA(S) será(ão) responsável(is) por dimensionar, organizar e 

gerenciar todos os recursos humanos e materiais necessários para execução do 

objeto contratual, no que tange aos serviços e procedimentos odontológicos 

contratados. 

 A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) disponibilizar todos os profissionais de 

saúde em dimensionamento adequado e suficiente para a realização do(s) serviço(s) 

contratado(s) e garantindo o pleno atendimento da demanda encaminhada pela 

CONTRATANTE, disponibilizando-os em mais de uma unidade móvel, se necessário, 

visando o fiel cumprimento dos serviços mencionados de acordo com as normas 

técnicas, legais e infralegais que regem e disciplinam a matéria relacionada. 

 A(s) CONTRATADA(S) responderá(ão) única, exclusiva e diretamente por 

todo e qualquer ato praticado por seus empregados, ex-empregados ou prepostos, 

inclusive médicos, que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento 
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de danos materiais ou morais, inclusive reclamações e eventuais condutasde não 

conformidade técnica dos membros de sua equipe, eximindo a CONTRATANTE de 

qualquer ônus e detoda e qualquer responsabilidade relacionada à matéria. 

 A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) se responsabilizar por toda e qualquer 

perda, despesa, custo, dano ou prejuízo que a CONTRATANTE venha a sofrer em 

decorrência da atuação dos profissionais da(s) CONTRATADA(S) alocados para a 

prestação dos serviços objeto da presente contratação, incluindo qualquer ação 

judicial, seja civil, criminal, previdenciária, trabalhista, tributária ou sob qualquer 

outro fundamento, independente de argumentação de responsabilidade solidária ou 

subsidiária entre as partes, ou qualquer cobrança de autoridades governamentais 

relacionadas a encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, ou outros impostos ou 

taxas referentes a prestação dos serviços; e obrigar-se a, integral e prontamente, 

indenizar a CONTRATANTE por tais perdas, despesas, custos, danos ou prejuízos, 

incluindo honorários advocatícios. 

 É de responsabilidade exclusiva e integral da(s) CONTRATADA(S) os 

encargos trabalhistas previdenciários, sociais, fiscais resultantes do vínculo 

empregatício dos profissionais necessários para a execução do objeto contratual, cujo 

ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidas à CONTRATANTE, 

e ainda a prestação de serviços ora contratados não implicará de forma alguma em 

vínculo empregatício, nem exclusividade de colaboração entre a CONTRATANTE e 

a(s) CONTRATADA(S). 

 A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) encaminhar à Rede Municipal de Saúde 

de IGARAPAVA, a cada mês, a relação atualizada dos profissionais diretamente ligados à 

execução do objeto contratual (cirurgiões dentistas, profissionais de enfermagem e 

qualquer outro técnico). 

 A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) estar aptas a realizarem consultas, 

exames e procedimentos em clientela de todas as faixas etárias a partir de 28 dias de 

vida. 

 A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) prestar os serviços em adequadas condições 

técnicas, observando, inclusive, a prioridade de atendimento aos casos de urgência e/ou 

emergência ambulatorial, bem como o atendimento preferencial às pessoas portadoras de 

deficiência, idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, gestantes, lactentes 

e pessoas acompanhadas por crianças de colo. 
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 A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) garantir, ininterruptamente durante a 

vigência contratual, a instalação, o fluxo, o funcionamento, a execução e a 

manutenção da(s) unidade(s) móvel(is) de atendimento, sempre de acordo com os 

padrões preconizados pelo Conselho Federal de Odontologia (CFO), princípios e 

diretrizes do SUS e demais normatizações do Ministério da Saúde (MS) e da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

 A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) garantir a elaboração e a definição de 

fluxos de trabalho, além do preenchimento de documentação legal, bem como a 

implementação de manuais de normas e rotinas, conforme ditames legais e éticos 

que envolvem as Diretrizes para desempenho das atividades na área do(s) serviço(s) 

contratados. 

 Todos os serviços prestados em decorrência da presente contratação 

deverão respeitar todas as normativas e legislações do SUS, bem como deverão ser 

previamente autorizados pela CONTRATANTE, sendo que a Coordenadoria de Apoio à 

Saúde Bucal da Rede Municipal de Saúde de IGARAPAVA será responsável por 

verificar mensalmente os dados de todos os pacientes e a demanda de 

procedimentos executados pela(s) CONTRATADA(S) conforme descritos em 

instrumento convocatório e minuta contratual. 

 A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) providenciar o Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (CNES) de sua(s) unidade(s) de atendimento, 

responsabilizando-se pela inclusão de dados, gerenciamento e manutenção do 

cadastro atualizado da(s) mesma(s). 

 Os profissionais que prestarem os serviços contratados deverão possuir 

carga horária compatível com as exigências de registro junto ao CNES, visando 

possibilitar o faturamento dos serviços prestados através do Sistema Único de Saúde, 

sendo que eventual incompatibilidade de carga horária registrada junto ao CNES por 

profissional(is) vinculado(s) à(s) CONTRATADA(S) obrigará(ão) a(s) empresa(s) a 

efetuar(em) o ressarcimento à CONTRATANTE de valores relativos a procedimentos 

glosados em virtude de registros incompatíveis no CNES. 

 Em momento imediatamente posterior à assinatura do contrato, a(s) 

CONTRATADA(S) deverá(ão) encaminhar à Rede Municipal de Saúde de IGARAPAVA 

uma planilha contendo a previsão de horáriosdisponíveis e dimensionamento da 

capacidade de atendimento para atendimentos diários dos usuários para a 
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Departamento Municipal de Saúdede IGARAPAVA, para programação e pactuação da 

forma de encaminhamento da demanda de acordo com decisão técnica deste setor. 

 A capacidade operacional da(s) CONTRATADA(S) não deverá ser inferior a 

70 atendimentos por dia e não poderá superar, sem prévia autorização da 

CONTRATANTE, o limite de 120 atendimentos por dia, como forma de garantir a 

resolutividade do atendimento da demanda assistencial usual e reprimida. 

 Os retornos referentes ao item 01 deverão ocorrer sob responsabilidade 

da(s) CONTRATADA(S), sem ônus à CONTRATANTE, desde que ocorridos até o limite 

de 60 dias corridos da consulta inicial. 

 Os agendamentos e a comunicação dos pacientes encaminhados pela Rede 

Municipal de Saúde a serem atendidos em decorrência da presente contratação 

ocorrerão sob responsabilidade da(s) CONTRATADA(S). 

 A(s) CONTRATADA(S) comprometer-se-á(ão), através de ofícios a serem 

encaminhados à Departamento Municipal de Saúdede IGARAPAVA, em comunicar 

quaisquer alterações ou instruções que possam influenciar direta ou indiretamente tanto 

nos atendimentos previstos e jáagendados, quanto nos atendimentos a serem 

agendados futuramente, desde que não contrarie as normas avençadas no contrato. 

 A(s) CONTRATADA(S), em hipótese alguma, salvo em caso de rescisão 

contratual, poderá(ão) suspender os atendimentos aos pacientes/usuários, sem o 

prévio aviso de no mínimo 30 (trinta) dias. 

 A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) prestar os serviços em unidades móveis 

localizadas em comunidades periféricas de zona urbana comercial do Município de 

IGARAPAVA, informando por meio de ofício à Departamento Municipal de Saúdeo(s) 

endereço(s) e ponto(s) de referência dos locais de atendimento, devendo o(s) 

mesmo(s) ser de fácil acesso a população em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica que se busca atender e, na medida do possível, também ao 

transporte coletivo, consideradas as dificuldades geográficas e estruturais locais. 

 Qualquer alteração referente aos locais acordados para abrigar a prestação 

dos serviços descritos no presente Documento Descritivo deverá ser previamente 

informada por escrito ao Departamento Municipal de Saúdede IGARAPAVA e 

submetida à sua aprovação, fator condicionante à continuidade da execução 

contratual, sendo que, a discordância tecnicamente motivada deste setor em relação 

a esta questão poderá ensejar em ruptura contratual sem ônus à CONTRATANTE. 
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 A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) dispor de todos os equipamentos, 

instrumentais, recursos humanos e tecnológicos necessários para a perfeita execução 

do objeto contratual sem nenhum custo adicionalà CONTRATANTE em relação aos 

valores contratados/conveniados. 

 A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) informar por escrito à Departamento 

Municipal de Saúdeem situações de eventual interrupção da execução contratual 

devido a imprevistos que impeçam os atendimentos e envolvam o mau 

funcionamento, a avaria ou a quebra dos equipamentos utilizados para a execução do 

objeto contratual, providenciando a resolução do problema técnico informado por 

meio da reposição ou conserto dos mesmos, sem ônus à CONTRATANTE, em um 

prazo máximo de 05 dias úteis. 

 A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) fornecer todos os insumos, 

medicamentos e demais materiais odontológicos e médico-hospitalares necessários e 

utilizados para a realização de consultas e procedimentos odontológicos realizados 

conforme instrumento contratual. 

 É expressamente vedada à(s) CONTRATADA(S) efetuar(em) cobrança(s) de 

qualquer importância aos pacientes em atendimentos decorrentes da presente 

contratação. 

 A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) comportar em suas dependências consultório 

e/ou clinica devidamente equipado e com licença de funcionamento emitida pela 

Vigilância Sanitária Municipal ou Estadualem plena vigência para a perfeita execução 

do objeto contratado, considerando também a imperiosa necessidade de atendimento 

de legislação e normas sanitárias correlatas vigentes, bem como de suas alterações 

posteriores. 

 A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) possuir em seu quadro permanente de 

recursos humanos, profissional Cirurgião Dentista que assuma a Responsabilidade 

Técnica da execução do objeto da presente contratação, de forma exclusiva, sendo 

que o mesmo deverá estar devidamente reconhecido pelo conselho profissional 

competente. O Responsável Técnico será responsável pelo funcionamento do(s) 

estabelecimento(s) de saúde, responsabilizando-se pela organização, supervisão, 

fiscalização e coordenação de todos os serviços técnicos da(s) CONTRATADA(S) 

referentes a execução do objeto da presente contratação, observando as normativas 

e resoluções do Conselho Federal de Odontologia (CFO) e Conselho Regional de 
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Odontologia deSão Paulo (CROSP), emitindo pareceres técnicos relacionados aos 

procedimentos executados quando solicitado e respondendo pessoalmente pelos 

procedimentos técnicos executados e eventuais infrações éticasdecorrentes de ações 

diretamente relacionadas à execução contratual. 

 A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) respeitar os princípios da ética e 

integralidade do cuidado durante a prestação do(s) serviço(s) contratado(s). Deste 

modo, o sigilo profissional e a confidencialidade dos dados dos pacientes atendidos, 

bem como a garantia do cuidado integral como meio para promoção, manutenção ou 

restauração da saúde deverão ser princípios norteadores dos serviços executados, 

que deverão buscar sempre a satisfação e o bem-estar dos pacientes atendidos. 

 A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) respeitar a legislação vigente no âmbito 

federal, estadual e municipal, bem como as normas de segurança da Administração 

Pública, inclusive as normas ambientais vigentes, instituindo programa(s) de 

gerenciamento de resíduos se necessário. 

 Como forma de aferir e controlar os serviço(s) prestado(s), a(s) 

CONTRATADA(S) deverá(ão) encaminhar em até 72 horas (setenta e duas horas) da 

realização das consultas e exames contratados, relatório pormenorizado dos serviços 

prestados em cada paciente encaminhado, observando que se faça constar o nome e 

o registro profissional de quem os executou, em ofício direcionado à Departamento 

Municipal de Saúdede IGARAPAVA, acompanhado de formulários próprios (como 

impressos timbrados, receituários e outros) onde constem cópias das fichas de 

atendimento e os resultados de todas as consultas, procedimentos e exames 

complementares realizados, assinados e carimbados pelos executantes. 

 Caso seja solicitado pela equipe técnica da Departamento Municipal de 

Saúdede IGARAPAVA, o prazo para análise, elaboração e disponibilização de relatórios 

e eventuais laudos de exames complementares poderá ser de 24 (vinte e quatro) 

horas a contar de sua realização. 

 A(s) CONTRATADA(S) se responsabilizará(ão) pela entrega de laudos e 

eventuais resultados dos exames complementares aos próprios pacientes, 

identificando-os com o procedimento realizado, nome do paciente, unidade de 

procedência, matrícula do paciente na unidade de procedência e médico solicitante, 

ficando o formato de fornecimento dos laudos e de eventuais imagens relevantes aos 

casos atendidos a critério da(s) CONTRATADA(S), exceto se houver desacordo da 
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CONTRATANTE. 

 Caberá à(s) CONTRATADA(S) a manutenção de arquivos e back up das 

imagens e laudos de todas as consultas e dos exames realizados durante o período 

de vigência do contrato, entregando à CONTRATANTE todos os arquivos em texto, 

bem como as imagens e informações armazenadas em seus arquivos em extensão de 

arquivo não exclusivo de software próprio. 

 A(s) CONTRATADA(S) se responsabilizará(ão) por eventuais repetições de 

consultas eexames quando, por questões técnicas, pertinentes ou não ao(s) 

equipamento(s), esta(s) se fizer(em)necessária(s) para a elaboração de laudo(s) 

satisfatório(s), sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE e/ou paciente. 

 Será de responsabilidade exclusiva da(s) CONTRATADA(S) o correto preenchimento 

de documentação relativa aos procedimentos realizados utilizados para prestação de 

contas, tais como prontuário laudos, requisições, impressos utilizados no SUS, e outros 

documentos que se fizerem necessários para comprovação de produção ou 

complementação de informações referentes às consultas e procedimentos realizados, 

evitando a ocorrência de glosas ou erros dos profissionais de saúde em eventuais 

faturamentos dos serviços pelo SUS. 

 Na ocorrência das situações descritas no item 5.12. caberá à(s) 

CONTRATADA(S) auxiliar(em) a CONTRATANTE na elaboração de petições ou recursos 

quando necessário, sendo que, em caso de ausência de preenchimento ou 

preenchimento incorreto de documentação relativa a procedimentos que implique em 

prejuízo direto ou indireto à CONTRATANTE, caberá à(s) CONTRATADA(S) 

ressarcir(em) o valordos danos. 

 A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) preencher integralmente e corretamente 

fichas, formulários, relatórios e/ou documentação de cada atendimento e 

procedimento realizado, que fazem parte obrigatória da documentação objeto da 

prestação do serviço, com letra legível, nome completo do cirurgião dentista 

responsável, número de CRO e assinatura, seguindo as determinações legais quanto 

ao preenchimento, de modo a permitir o faturamento total dos serviços prestados 

junto ao Sistema Único de Saúde. A empresa deverá providenciar de imediato, caso 

necessário, os ajustes aos documentos que apresentarem glosas para fins de 

faturamento. 

 A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão), se necessário, preencher e finalizar 
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ficha de acesso ao CROSS, cumprindo todos os requisitos de acesso nos termos da 

regulação específica, possibilitando o aceite pela regulação do SUS e possibilitando o 

recebimento pela CONTRATANTE do faturamento integral dos serviços prestados 

através do Sistema Único de Saúde. 

 A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) responder formalmente a todas as 

reclamações oriundas da Ouvidoria de pacientes, auditoria, serviço de atendimento ao 

usuário ou equivalente, relativas ao objeto da presente contratação, cientificando ao 

Departamento Municipal de Saúdede IGARAPAVA de todos os esclarecimentos 

prestados. 

 A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) arcar com os impostos, taxas e 

contribuições incidentes sobreo objeto deste Documento Descritivo, devendo efetuar 

os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei. 

 A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) prestar todo esclarecimento ou informação 

solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, aos documentos relativos aos serviços executados ou em execução. 

 A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) enviar à CONTRATANTE, sempre que 

emitir(em) Notas Fiscais, os documentos comprobatórios da manutenção das 

condições habilitatórias descritas em instrumento convocatório e ainda a cópia da 

comprovação de recolhimento das obrigações e encargos trabalhistas, fiscais, 

previdenciários e demais legais que envolverem os empregados e/ou prepostos 

designados à prestação dos serviços da presente contratação, sob pena de retenção 

de pagamento até a devida comprovação das condições iniciais para licitar e dos 

recolhimentos efetuados. 

VI. A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) cumprir toda a normatização e regulação Municipal, 

Estadual e Federal pertinente à prestação de serviços públicos de saúde, incluindo as 

eventuais alterações posteriores destas normatizações. DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE. 

 

VII. A CONTRATANTE SE OBRIGARÁ A: 

 Tomar conhecimento do conteúdo do instrumento contratual, inclusive de 

eventuais alterações, parao correto cumprimento de suas disposições, indicando 

gestor e fiscal para acompanhamento da execução contratual, disponibilizando os 
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respectivos telefones de contato à(s) CONTRATADA(S). 

 O Gestor contratual terá a função de: 

a) efetuar toda a comunicação formal com a(s) CONTRATADA(S); 

b) solicitar as informações, para posterior conferência com o relatório 

encaminhado pela(s) CONTRATADA(S); 

c) atestar a regularidade e a qualidade dos serviços prestados por meio do 

ateste da(s) Nota(s) Fiscal(is) emitida(s) pela(s) CONTRATADA(S); 

d) solicitar a emissão de Notas de Empenho e Ordens de Serviço referentes à 

execução do objeto contratual; 

e) controlar a execução do contrato e o saldo contratual; 

f) encaminhar as notas fiscais emitidas pela(s) CONTRATADA(S) para 

providências quanto ao ateste dos serviços recebidos pelo fiscal do contrato e 

demais providências necessárias para o pagamento; 

g) verificar, regularmente, a existência de reclamações de usuários, de profissionais 

de saúde e tambémdo fiscal do contrato acerca dos serviços prestados pela(s) 

CONTRATADA(S); 

h) providenciar criteriosamente a analises das sínteses de produção, a ser 

consolidada mensalmente pela área técnica responsável; 

i) receber, conferir os relatórios e notas fiscais emitidas pela(s) CONTRATADA(S); 

j) solicitar a substituição imediata de qualquer documento que não atenda as 

exigências e critérios do contrato. 

 Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela(s) 

CONTRATADA(S) e emitindo as solicitações de serviços em conjunto com o 

encaminhamento de pacientes a serem atendidos, especificando os itens e 

quantidades a serem executados conforme a especificação dos serviços contratados 

prevista neste Documento Descritivo. 

 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a(s) 

CONTRATADA(S), efetuando os pagamentos na forma estabelecida no instrumento 

contratual, desde que não haja impedimento legal para o fato, dentro dos prazos 

estabelecidos em instrumento convocatório ou minuta contratual, devendo verificar a 

regularidade do recolhimento dos encargos trabalhistas, sociais e regularidade fiscal, 

antes de efetuar o(s) pagamento(s). 
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 Prestar à(s) CONTRATADA(S), todos os esclarecimentos necessários à execução 

do contrato e proporcionar todas as facilidades que estiverem ao seu alcance e que 

sejam necessárias à boa execução dos serviços. 

 Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços sob os aspectos 

quantitativos e qualitativos, em conformidade com o art. 67 da Lei 8.666/1.993, por meio 

de fiscal especialmente designado para tal, comunicando à(s) CONTRATADA(S) toda e 

qualquer ocorrência relacionada à execução do objeto contratual. 

 Atestar, através de servidor responsável pela fiscalização dos serviços 

prestados, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela(s) CONTRATADA(S), que devem estar 

acompanhadas de relatório referente à execução do objeto contratual e dos serviços 

cobrados na(s) referida(s) nota(s) fiscal(is). 

 Notificar, formal e tempestivamente à(s) CONTRATADA(S) acerca de qualquer 

irregularidade e/ou descumprimento de obrigações e responsabilidades previstas 

neste Documento Descritivo e no instrumento contratual, determinando os prazos e 

as medidas necessárias à sua imediata regularização. 

 Notificar a(s) CONTRATADA(S) por escrito e com antecedência, sobre 

eventuais sanções administrativas previstas no instrumento contratual a serem 

aplicadas por atrasos, inexecução parcial ou totaldos serviços, tais como multas e 

quaisquer outras penalizações ou débitos de sua responsabilidade. 

 Aplicar, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado no instrumento contratual ou do 

descumprimento das obrigações acordadas em contrato, informando as ocorrências 

ao Fundo Municipal de Saúde, à Rede Municipal de Finanças e à Procuradoria 

Municipal. 

 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório. 

 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela(s) CONTRATADA(S). 

6.11 Fornecer à(s) CONTRATADA(S), em até três dias úteis da data de assinatura do contrato, a 

primeirarequisição da prestação dos serviços, acompanhada do cronograma futuro para 

encaminhamentos de pacientes e solicitação de serviços. 

 Zelar pela execução integral do contrato, conforme especificações e 
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determinações do contrato, do edital e seus anexos, especialmente deste Documento 

Descritivo. 

 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela(s) 

CONTRATADA(S), de acordo comas cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 A fiscalização por parte da Rede Municipal de Saúde não eximirá ou reduzirá, 

em nenhuma hipótese, a responsabilidade das CONTRATADA(S) em eventual falta que 

venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização contratual. 

 

VIII. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 Executar os serviços conforme especificações do Documento Descritivo e do instrumento 

contratual, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas para atender às 

especificações constantes deste Documento Descritivo. 

 A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) se comprometer com o término do tratamento 

proposto a cada paciente dentro do tempo determinado para sua estada no município. Em 

situações excepcionais onde não possa ser concluído um ou mais procedimentos previstos 

para um determinado usuário, a(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) disponibilizar ao paciente 

unidades de referência para agendamento futuro, devendo tais casos ser informados à 

Secretaria Municipal de  Saúde de IGARAPAVA, através ficha de referência e contra 

referência; 

 A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) se comprometer a deixar vagas dentro do seu 

planejamento de atendimento diário para eventuais atendimentos de urgências 

odontológicas que vierem a ocorrer. 

 Reparar, corrigir, remover ou substituir da empresa prestadora, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo no prazo máximo de 48 horas, após o recebimento de 

notificação emitida pelo gestor, qualquer tipo de ato impróprio ao objeto deste contrato ou 

os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados, devendo a contratada responder formalmente no 

mesmo prazo, sobre as medidas tomadas, sendo que a não observância poderá acarretar 

a contratada a suspensão temporária dos serviços, e a reincidência poderá incidir na rescisão 

contratual. 
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 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade caso se comprove esta situação, ficando a 

CONTRATANTE autorizada a descontar dos pagamentos devidosà(s) CONTRATADA(S) o 

valor correspondente aos danos sofridos. 

 A fiscalização da execução contratual realizada por servidor indicado pela 

Departamento Municipal de Saúdede IGARAPAVA não eximirá ou reduzirá, em nenhuma 

hipótese, a responsabilidade da(s) CONTRATADA(S) em eventual(is) falta(s) que venha(m) a 

cometer, mesmo que não indicada(s) pelo Gestor contratual. 

 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança em órgão pertencente à 

CONTRATANTE, em atendimento aos princípios da impessoalidade e moralidade da 

Administração Pública. 

 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

CONTRATANTE; 

 Notificar ao gestor do contrato, imediatamente e por escrito, com prazo máximo de 24 (vinte 

e quatro) horas, quaisquer irregularidades, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 

venham a ocorrer em função da execução dos serviços ou que se verifique no local da 

prestação dos serviços contratados, incluindo qualquer motivo para impedimento de 

realização destes. 

 Não transferir a outrem o todo ou parte do objeto do CONTRATO, sem a prévia anuência 

da CONTRATANTE, respeitando-se também o disposto no edital e na minuta contratual. 

Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
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mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações constantes neste 

Documento Descritivo e no Edital e seus anexos. 

 Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato. 

 Prestar todos os esclarecimentos ou informações solicitadas pela CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, a realização de inspeções e 

diligências ao local de execução dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do objeto contratual, objetivando o acompanhamento e avaliação técnica da 

execução dos serviços contratados. 

 Responsabilizar-se pela guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los de 

forma eficaz e eficiente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

Documento Descritivo, no prazo determinado pela CONTRATANTE em instrumento 

convocatório e/ou na minuta contratual. 

 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente e 

correlata vigente e suas alterações posteriores, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos e mantendo sempreas boas condições sanitárias do local da prestação dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da CONTRATANTE. 

 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 Garantir a confidencialidade e sigilo profissional dos dados e informações de pacientes 

que tenham sido obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
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eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 Manter sempre a qualidade na prestação dos serviços e atendimento prestado aos 

usuários. 

 Responsabilizar-se por qualquer cobrança indevida feita ao usuário ou seus familiares, 

estando proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços prestados 

aos usuários do SUS. 

 Atender os pacientes encaminhados com dignidade, respeito, de forma universal, 

igualitário e em observância aos princípios da equidade e integralidade, sendo vedada 

qualquer tipo de diferença ou discriminação durante o atendimento dos pacientes 

encaminhados. 

  

IX. DOS VALORES E DA QUANTITADE ESTIMADA DE PROCEDIMENTOS 

 Os procedimentos que são objeto de futura contratação proveniente deste 

credenciamento apresentam valor zerado no Sistema de Gerenciamento da Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS - Tabela SIGTAP - SUS - Sistema Único de 

Saúde, o que motivou a área técnica do Departamento Municipal de Saúdede 

IGARAPAVA a optar pela atribuição dos valores de remuneração dos serviços a serem 

prestados com base no Valor Total de cada procedimento apresentado pela Classificação 

Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Odontológicos – CBHPO, organizada pela 

Comissão Nacional de Convênios e Credenciamentos – CNCC, cujo site encontra-se no 

endereço eletrônico http://www.cbhpo.com.br/, e cuja planilha referente aos valores de 

remuneração por procedimento pode ser encontrada no link 

http://www.cbhpo.com.br/downloads/planilhaCBHPO.xlsx, por tratar-se de tabela oficial 

utilizada em todo o Brasil para remuneração de serviços odontológicos. 

 Há que se ressaltar, porém, que aos valores atribuídos na tabela oficial da CBHPO, 

aplicou-se um redutor de 50 %, justificados por tratar-se de serviços a serem prestados 

em grande volume e para o setor público, com a finalidade de complementar a 

prestação dos serviços públicos de saúde colocados à disposição da população, 

especialmente aquela em situação de extrema vulnerabilidade socioeconômica, moradora 

de regiões periféricas e com difícil acesso aos serviços de saúde. 

 Os valores a serem cobrados em nota fiscal obedecerão ao disposto em instrumento 

contratual e, corresponderão ao valor total atribuído em referida tabela oficial na data da 
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realização do procedimento pelo prestador de serviços. 

 O quantitativo dos serviços a serem contratados foi estimado conforme a necessidade de 

contratualização da Departamento Municipal de Saúde IGARAPAVA quanto ao necessário 

para complementar a cobertura assistencial em Saúde Bucal. 

 A Departamento Municipal de Saúde estima que existem, atualmente, cerca de 750 

pessoas aguardando atendimento odontológico e com demanda predominantemente 

relacionada a necessidades curativas, como intervenções para controle e remissão de dor, 

procedimentos cirúrgicos e atendimentos de urgência e emergência odontológica. 

 Os serviços complementares a serem contratados visam, desta maneira, a 

complementarização dos serviços prestados pela Departamento Municipal de Saúde, no 

campo da atenção primária à saúde, configurando-se como serviços assistenciais de baixa 

e média complexidade clínica no campo da prevenção, cirurgia,dentística ,periodontia 

clínica e cirúrgica e endodontia, nas quantidades especificadas na tabela a seguir. 

 O quantitativo foi estimado de modo a permitir, de forma célere e ética, que a demanda 

reprimida seja atendida pelos serviços complementares privados, ao passo que as equipes 

de Saúde Bucal que integram as equipes do Departamento Municipal de Saúde possam 

priorizar suas atividades essenciais, relacionadas aos programas constantes da Política 

Nacional de Saúde Bucal do Ministério da Saúde, sem desvirtuar as características de 

atenção pautada pela integralidade, universalidade, equidade, interdisciplinaridade, 

humanização, responsabilização e vínculo, com atuação focada no território-família-

comunidade. 

  

Código 

SIGTAP 

Especificação do 

Procedimento 

Odontológico 

Valor 

Atribuído 

Quantidade  

Anual 

Estimada 

Total Parcial 

Estimado 

01.01.02.001-5 
AÇÃO COLETIVA DE 

APLICAÇÃO TOPICA DE FLUOR 

GEL 

R$  250 
R$ 

01.01.02.003-1 
AÇÃO COLETIVA DE 

ESCOVAÇÃO DENTAL  

SUPERVISIONADA 

R$ 
250 

R$ 

01.01.02.005-8 APLICAÇÃO DE 

CARIOSTATICO (POR DENTE) 

R$ 
20 

R$ 
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01.01.02.006-6 APLICAÇÃO DE SELANTE (POR 

DENTE) 

R$ 
50 

R$ 

01.01.02.007-4 APLICAÇÃO TOPICA DE FLUOR 

(INDIVIDUALPOR SESSAO) 

R$ 
250 R

$ 

R$ 

01.01.02.009-0 SELAMENTO PROVISORIO DE 

CAVIDADE DENTÁRIA 

R$ 
90 R

$ 

R$ 

 

03.01.01.003-0 

CONSULTA DE PROFISSIONAIS 

DE NIVEL SUPERIOR NA 

ATENÇÃO BÁSICA (EXCETO 

MÉDICO) 

R$  

500 

 

R

$ 

R$ 

03.07.01.001-5 
CAPEAMENTO PULPAR 

R$ 
75 R

$ 

R$ 

03.07.01.002-3 RESTAURAÇÃO DE DENTE 

DECÍDUO 

R$ 
150 R

$ 

R$ 

03.07.01.003-1 
RESTAURAÇÃO DE 

DENTE PERMANENTE 

ANTERIOR 

R$ 
500 R

$ 

R$ 

03.07.01.004-0 
RESTAURAÇÃO DE 

DENTE PERMANENTE 

POSTERIOR 

R$ 
500 R

$ 

R$ 

03.07.02.001-0 ACESSO A POLPA DENTARIA E 

MEDICAÇÃO(POR DENTE) 

R$ 
50 R

$ 

R$ 

03.07.02.007-0 
PULPOTOMIA DENTARIA 

R$ 
75 R

$ 

R$ 

03.07.03.002-4 
RASPAGEM ALISAMENTO 

SUBGENGIVAIS (POR 

SEXTANTE) 

R$ 
500 R

$ 

R$ 

03.07.03.004-0 PROFILAXIA / REMOÇĂO DA 

PLACABACTERIANA 

R$ 
50 R

$ 

R$ 

03.07.03.005-9 
RASPAGEM ALISAMENTO E 

POLIMENTO SUPRAGENGIVAIS 

R$ 
500 R

$ 

R$ 
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(POR SEXTANTE); 

04.01.01.003-1 DRENAGEM DE ABSCESSO 
R$ 

20 R

$ 

R$ 

04.01.01.006-6 
EXCISAO E/OU SUTURA 

SIMPLES DEPEQUENAS LESOES 

/ FERIMENTOS 

R$ 
25 R

$ 

R$ 

04.14.02.012-0 EXODONTIA DE DENTE 

DECÍDUO 

R$ 
100 R

$ 

R$ 

04.14.02.013-8 EXODONTIA DE DENTE 

PERMANENTE 

R$ 
500 R

$ 

R$ 

04.14.02.038-3 
 

TRATAMENTO DE ALVEOLITE 

R$ 
10 R

$ 

R$ 

04.14.02.040-5 ULOTOMIA/ULECTOMIA 
R$ 

50 R

$ 

R$ 

TOTAL ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 4.515 R

$ 

R$ 

ESTIMATIVA DE POPULAÇÃO A SER ATENDIDA: 

2.500 MILPESSOAS 

 

X. RECURSOS A SEREM UTILIZADOS 

Para execução dos serviços deverá ser utilizada as seguintes fontes de recursos: Verba 

Federal, Verba Estadual e Recurso Próprio . 

 

XI. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA APRESENTAÇÃO DAS NOTAS 

FISCAIS 

 O pagamento dos serviços prestados será efetuado em até 30 (trinta) dias da emissão e 

apresentação da Nota Fiscal pela(s) CONTRATADA(S), que deverá, obrigatoriamente, vir 

acompanhada de relatório contendo a qualificação completa (nome, endereço, RG e CPF) 

de todos os pacientes atendidos, bem como de todos os comprovantes (requisições) de 

autorização emitidos pela CONTRATANTE. 
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 As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem 

acompanhadas da documentação exigida no item 10.0 desta cláusula, serão devolvidas à 

CONTRATADA(S) e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma com as 

devidas correções e/ou juntada de documentos comprobatórios da realização dos serviços. 

 Os pagamentos ficarão condicionados à apresentação dos seguintes documentos pela 

CONTRATADA. 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede da(s) CONTRATADA(S); 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – 

 

XII. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

Gestão do Contrato: A gestão do contrato ficará a cargo do Diretor Municipal de Saúde 

– Luiz Carlos Vergara Pereira - CPF nº: 038.109.908-33 

 

Fiscal do Serviço: Deverá ser feita pelo Coordenador Saúde Bucal - Ettore Zanforlin 

Neto - CPF nº: 048.578.308-84. 

 

Igarapava, 05 de outubro de 2021 

 

 

 

            Luiz Carlos Vergara Pereira                                Ettore Zanforlin  Neto 

       Diretor/Gestor do Contrato                        Coordenador/ Fiscal do Contrato 
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